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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA N.º 290/XI/1ª 

 

 

 

Encarrega-me o Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar cópia do 

ofício n.º 00229 de 18 do corrente, do Gabinete da Senhora Ministra da 

Cultura, sobre o assunto supra mencionado. 
   

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 
André Miranda 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 
Gabinete da Ministra 

Exmo. Senhor 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 
Ministro dos Assuntos Parlamentares 
Dr. André Miranda 
Palácio de S. Bento 
1249-068 Lisboa 

Assunto: resposta à "Pergunta n." 290/XI/l." de  24 de  Novembro de  2009 - 
Museu do  Vale do Côa, freguesia e concelho de  Vila Nova de  Foz Côa, distrito d a  Guarda" 

(BE) 

Encarrega-me Sua Excelência a Ministra da Cultura de, em referência ao ofício n." 6806/MAP, de 

24/11/2009, dispor o seguinte: 

1. Nos termos da Constituição da República Portuguesa a promulgação de diplomas compete a 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República, pelo que sobre a sua calendarização o 

Governo não se pronuncia. Quanto ao procedlrnento legslativo de aprovação do diploma 

regulamentar do Parque Arqueológico do Vale do Côa (PAVC) este sucederá, em termos de 

calendário, à necessária conclusão do processo de definição do respectivo modelo de gestão em 

curso. 

2. O processo supracitado encontra-se em fase de decisão, pelo que o Ministério da 

Cultura remete para breve resposta ao solicitado no ponto 2. 

3. O modelo preconizado pelo Ministério da Cultura considera indispensável a articulação do 

Museu do Côa com o PAVC, no pressuposto de que o primeiro constitui uma porta de entrada 

privilegiada para a divulgação e fruição do património da humanidade que justificou, desde 

sempre, a criação do Parque. 

4. A abertura está prevista para 2010, dependendo o facto da efectiva conclusão da obra do 

edifício, do necessário funcionamento do equipamento e da implementação do modelo de 

gestão a adoptar para o Parque e Museu. 

Com os melhores cumprimentos, 

O CHEFE DO GABINETE, 

t"' "5 
Rui Santos 
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